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PARECER TÉCNICO NAT/TJES Nº 405/2019

 Vitória, 12 de março de 2019.

Processo  nº 

 impetrado  pelo

 em favor de

.

O presente Parecer Técnico visa atender a solicitação de informações técnicas da 2ª Vara de

Castelo/ES,  requeridas pelo MM. Juiz  de Direito Dr.  José Borges Teixeira  Júnior, sobre o

procedimento: consulta com Neuropediatra. 

I – RELATÓRIO 

1. De acordo com as informações da Inicial e documentos anexados, o Requerente de 08

anos de idade,  com diagnóstico de distúrbio de conduta restrito ao contexto familiar,

CID 10: F91.0. Foi avaliado pelo Dr. Carlos Henrique S. dos Santos, CRM ES 4729, que

diagnosticou  e  solicitou  avaliação  especializada,  assim  como  acompanhamento  de

neurologista.  A genitora  buscou  a  Secretaria  Municipal  de

Saúde em 02/01/2018 para agendamento da consulta solicitada, porém após mais de 11

meses  não  houve  o  requerido  agendamento.  Confirmado através  de  documento  da

Secretaria Municipal  de Saúde,  SISREG, nº 225493133,  que a consulta se encontra

pendente até a referida data. Pelo exposto e necessidade de tratamento recorre a via

judicial.

2. Às fls. 13 consta medicações prescritas (ritalina, riss e torval), em 11/12/2017 pelo Dr.

Carlos Henrique S. dos Santos, neuropediatra, CRM ES 4729, solicitando retorno após

90 dias. CID 10: F91.0. 
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II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1. A Portaria Nº 399 de 22 de fevereiro de 2006 divulga o Pacto pela Saúde 2006 –

Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do referido pacto. Em seu

Anexo II, item III – Pacto pela Gestão, item 2 – Regionalização, define que um dos

Objetivos da Regionalização é garantir a integralidade na atenção à saúde, ampliando o

conceito de cuidado à saúde no processo de reordenamento das ações de promoção,

prevenção,  tratamento  e  reabilitação  com  garantia  de  acesso  a  todos  os  níveis  de

complexidade do sistema.

2. A Resolução nº 1451/95 do Conselho Federal de Medicina define urgência e

emergência: Artigo 1º - Os estabelecimentos de Prontos Socorros Públicos e Privados deverão

ser  estruturados  para  prestar  atendimento  a  situações  de  urgência-emergência,  devendo

garantir  todas as manobras de sustentação da vida e com condições de dar continuidade à

assistência  no  local  ou  em  outro  nível  de  atendimento  referenciado.  Parágrafo  Primeiro  -

Define-se  por  URGÊNCIA a  ocorrência  imprevista  de  agravo  à  saúde  com  ou  sem  risco

potencial de vida, cujo portador necessita de assistência médica imediata. Parágrafo Segundo -

Define-se  por  EMERGÊNCIA a  constatação  médica  de  condições  de  agravo  à  saúde  que

impliquem em risco iminente de vida ou sofrimento intenso, exigindo portanto, tratamento

médico imediato.

DA PATOLOGIA 

1. Existe uma variedade de termos que vêm sendo utilizados para descrever crianças e

adolescentes que apresentam comportamentos antissociais, de acordo com a revisão

bibliográfica realizada por Pacheco et al. (2005). Na literatura da área de psicologia é

possível encontrar os termos: transtorno da conduta, hiperatividade, problemas de

externalização, problemas de comportamento e comportamento antissocial. 

2. O  transtorno  da  conduta  e  o  transtorno  desafiador  de  oposição  são  categorias
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diagnósticas  usadas  para  crianças  e  adolescentes,  enquanto  o  transtorno  de

personalidade antissocial aplica-se aos indivíduos com 18 anos ou mais.

3. O transtorno desafiador de oposição (TDO) é um transtorno disruptivo, caracterizado

por um padrão global de desobediência, desafio e comportamento hostil. Os pacientes

discutem  excessivamente  com  adultos,  não  aceitam  responsabilidade  por  sua  má

conduta,  incomodam  deliberadamente  os  demais,  possuem  dificuldade  em  aceitar

regras  e  perdem  facilmente  o  controle  se  as  coisas  não  seguem  a  forma  que  eles

desejam. A prevalência de TDO em amostras da comunidade está em torno de 6%. O

transtorno de conduta (TC)  é  definido  por  violações  mais  graves  como roubo,

agressão  e  crueldade  com  animais  e  pessoas.  Embora  o  TDO  esteja  fortemente

correlacionado ao TC do ponto de vista  longitudinal,  um considerável  subgrupo de

pacientes  não  evolui  dessa  forma.  O  TDO  é  também  altamente  comórbido  com

transtorno de déficit de atenção e hiperatividade (TDAH), estando presente em cerca

de 50% desses pacientes.

DO TRATAMENTO

1. Considerando-se que as causas dos transtornos são múltiplas, faz-se necessária uma

intervenção comprometida com a transformação de tais situações e não somente na

utilização  de  fármacos  e  em  uma  suposta  cura  da  enfermidade.  No  âmbito  das

intervenções  psicossociais,  o  primeiro  passo  deve  ser  educacional,  através  de

informações  claras  e  precisas  à  família  a  respeito  do  transtorno.  O  tratamento

farmacológico  de  adultos  deve  ser  sempre  parte  de  um  programa  de  tratamento

abrangente  que  compreenda  as  necessidades  psicológicas,  comportamentais  e

educacionais ou ocupacionais.

2. Bordin e Offord (2000) e Hallahan (2009) citam que são encontrados na literatura,

diversos tratamentos para tais distúrbios e que, entre eles, destacam-se a intervenção

junto à família e à escola, a psicoterapia familiar e individual, a orientação de pais, as
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comunidades  terapêuticas  e  o  treinamento  de  pais  e  professores  em  técnicas

comportamentais. Esses autores também apresentam que quanto mais precocemente

iniciados e mais jovem for o paciente, melhores os resultados obtidos. 

3. Já o tratamento com psicofármacos, para esses autores, se faz necessário em ocasiões

nas quais os sintomas–alvo e outros transtornos psiquiátricos estão presentes, como na

presença de quadros com ideias paranoides associadas, quadros convulsivos, TDAH e

depressão. A hospitalização será indicada quando forem verificados quadros de risco

iminente para o paciente, como tentativas de autoagressão, suicídio e homicídio. 

4. Kolko  et  al  demonstraram  em  crianças  com  TDAH  e  TDO  ou  TC  graves  que  o

metilfenidato  diminuía  os  sintomas  opositores  do  paciente.  Os  antipsicóticos  e  os

estabilizadores de humor têm sido estudados em vários transtornos disruptivos graves,

agrupando indistintamente  TC  e  TDO.  Campbell  et  al  demonstraram a  eficácia  de

haloperidol e lítio em casos de agressão, não aderência ao tratamento e explosões de

cólera em pacientes agressivos. O ácido valpróico foi testado em pacientes com TDO ou

TC com ímpetos explosivos e labilidade de humor.  A  risperidona foi investigada em

relação  a  transtornos  disruptivos,  especialmente  em  pacientes  com baixo  QI,  e  foi

considerada como significativamente eficaz para a melhoria da “calma ou adesão”.

DO PLEITO

1. Consulta  com  Neuropediatra:  procedimento  de  média  complexidade  cuja

responsabilidade de disponibilizar é do estado, dependendo da condição de gestão do

Município. 

III – DISCUSSÃO E CONCLUSÃO

1. No presente caso, o Requerente de 8 anos, portador de distúrbio de conduta restrito ao

contexto  familiar,  necessitando  de  acompanhamento  com  neurologista,  em  uso  de
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medicamento,  necessita  retorno ao  médico.  Único  documento  apresentado  com

solicitação de retorno para 90 dias, do neuropediatra, datado de 11/12/2017.

2. Não  consta  nos autos documento comprobatório da solicitação administrativa prévia

da  consulta  (SISREG  -  Sistema  Nacional  de  Regulação),  como  também  não  há

documento  que  comprove  negativa  do procedimento por  parte  dos  entes  federados

(Município e Estado). 

3. Informamos ao MM. Juiz que Neuropediatria não é uma especialidade médica, mas

sim uma área de atuação (inapropriadamente chamada subespecialidade), e tanto os

médicos especialistas em Neurologia quanto os especialistas em Pediatria podem se

habilitar para atendimento em Neurologia Pediátrica (Vide Portal CFM, disponível em

http://www.portal.cfm.org.br/index.php?

4. Não  se  trata  de  urgência  médica,  de  acordo  com  a definição  de urgência  e

emergência pelo CFM (Conselho  federal de Medicina),  mas  há que se considerar  que

existe  solicitação  de  retorno  do  Requerido ao  médico  em  90  dias  e  que  a  última

consulta foi em 11/12/2017, o que concede prioridade ao pleito. 

5. Em conclusão, este NAT entende que a consulta em Neuropediatra está indicada para o

acompanhamento da patologia do Requerente.  Cabe a SESA (Secretaria de Estado da

Saúde) disponibilizar a consulta, com prioridade. Mesmo que não seja do Município

de Castelo a responsabilidade pela disponibilização da consulta, ele deve acompanhar a

solicitação do agendamento e manter informado o requerente.   

6. Vale ressaltar que se o procedimento não estiver inserida no SISREG, o poder público

não tem como dar continuidade ao agendamento. E dentre os documentos enviados a

este Núcleo não foi constatado o espelho do SISREG.



Poder Judiciário
Estado do Espírito Santo

Núcleo de Assessoramento Técnico – NAT

REFERÊNCIAS

ISABEL AS BORDIN E DAVID R OFFORD. Transtorno da conduta e transtorno da 

conduta e comportamento anti- comportamento anti-social. Rev Bras Psiquiatr 

2000;22(Supl II):12-5. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbp/v22s2/3789.pdf  >  . 

Acesso em: 25 julho 2018.

BRISTISH MEDICAL JOURNAL PUBLISHING GROUP. Clinical Evidence. London, 2011.  

Disponível em:    

<http://clinicalevidence.bmj.com/ceweb/conditions/meh/1014/1014_background.jsp>. 

Acesso em: 25 julho 2018.

APA – American Psychiatric Association: Practice Guidelines for the treatment of Major

Depressive Disorders, second edition, 2000.

AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Diretrizes para o tratamento de 

transtornos psiquiátricos: complêndio 2006 / American Psychiatric Association; 

tradução Adrea Caleffi et al. Porto Algre: Artmed. 2008. 1088 p.

 <http://www.scielo.br/pdf/rpc/v32s1/24412.pdf>. Acesso em: 25 julho 2018.

http://www.scielo.br/pdf/rbp/v22s2/3789.pdf
http://www.scielo.br/pdf/rpc/v32s1/24412.pdf
http://clinicalevidence.bmj.com/ceweb/conditions/meh/1014/1014_background.jsp

